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DIREITO À DIGNIDADE DAS MULHERES TRANSGÊNERO NOS PRESÍDIOS: um estudo de caso no sistema prisional maranhense
Arinelson de Jesus Costa Ferreira

Grasiely da Rocha Lobato
Resumo

Este artigo analisa a promoção dos direitos das mulheres transgênero em situação de cárcere e os desafios vivenciados por elas nesse cenário. Somado a isso, traz-se um panorama acerca da invisibilidade constitucional, demonstrando como omissão dos órgãos competentes à promoção de Políticas Públicas para as mulheres transgênero apenadas agrava essa problemática. A pesquisa possui caráter exploratório e utilizou produções cientificas, resoluções, leis e pesquisas nacionais para compor o seu desenvolvimento. Além disso, tomou-se o sistema prisional maranhense como objeto de estudo, frente aos direitos e desafios presenciados no cotidiano dessas mulheres, identificando se há a aplicação das resoluções do Conselho Nacional de Justiça referente a esse grupo vulnerável nas penitenciárias do Maranhão - as informações obtidas foram fornecidas pela Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP. Os resultados indicam que a criação de resoluções não garante o cumprimento dos direitos das mulheres transgênero no sistema prisional.
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Abstract

This article analyzes the promotion of the rights of transgender women in prison and the challenges they experience in this scenario. In addition, it presents an overview of constitutional invisibility, demonstrating how the failure of competent bodies to promote Public Policies for transgender women in prison aggravates this problem. The research is exploratory in nature and used scientific productions, resolutions, laws and national research to compose its development. In addition, the prison system of Maranhão was taken as the object of study, in view of the rights and challenges witnessed in the daily lives of these women, identifying whether the resolutions of the National Council of Justice regarding this vulnerable group are applied in the penitentiaries of Maranhão - the information obtained was provided by the State Secretariat of Penitentiary Administration - SEAP. The results indicate that the creation of resolutions does not guarantee the fulfillment of the rights of transgender women in the prison system.
Keywords: Women 1; transgender 2; invisibility 3.

1
INTRODUÇÃO
A realidade das mulheres transgênero em situação de cárcere é uma temática que aborda diversas problemáticas, quando leva-se em consideração o atendimento dos seus direitos nesse cenário. Além disso, a omissão ou não cumprimento desses direitos abre uma lacuna para a invisibilidade inconstitucional, tornando-as sujeitas à violação da identidade de gênero e dignidade.
Desse modo, infere-se que a invisibilidade inconstitucional afeta as mulheres transgênero encarceradas, uma vez que a deficiência de dados e informações acerca desse grupo inviabilizam a criação e cumprimento de políticas públicas que assegure a assistência humanitária delas. Diante disso, a presente pesquisa se propõe a investigar: como o sistema prisional brasileiro assegura os direitos das mulheres transgênero apenadas frente a invisibilidade que afeta esse grupo?
Dado isso, essa pesquisa é desenvolvida sob um estudo bibliográfico de caráter exploratório de informações. Tomou-se como campo de estudo o Sistema Prisional Maranhense, considerando as medidas adotadas para garantir a integridade física, psicológica e os direitos fundamentais dessas mulheres, conforme previsto em normativas nacionais de direitos humanos. Essas informações foram fornecidas pela Secretaria de Administração Penitenciária (SEAP).
Essa obra fundamenta-se em um objetivo geral que busca identificar como os direitos das mulheres transgênero são atendidos no sistema prisional. Ademais, tem-se os seguintes objetivos específicos: identificar quais são os direitos assegurados às mulheres transgênero no sistema prisional; apontar os principais desafios enfrentados por mulheres transgênero em situação de cárcere e descrever a invisibilidade institucional de mulheres transgênero no sistema prisional. 

Portanto, infere-se que a necessidade de estudar o cenário de mulheres transgênero envolve reconhecer a dignidade da pessoa humana, independente da situação em que se encontra. Haja vista que a Constituição Federal de 1988, a lei 

máxima do País, em seu artigo 1º destaca como um dos seus fundamentos a dignidade da pessoa humana, ou seja, é vital garantir os direitos básicos de todos os indivíduos – incluindo as pessoas privadas de liberdade – para que possam ter acesso à saúde, educação, alimentação e moradia.

2
A PROTEÇÃO JURÍDICA DAS MULHERES TRANSGÊNERO APENADAS

A trajetória de mulheres transgênero é marcada por preconceito, violência e ausência de assistência assídua por parte dos órgãos competentes (Spagna, 2022). No cotidiano, os preconceitos estão associados à identificação do nome social, aos apelidos associados ao gênero masculino e à negação da sua liberdade de poder sentir-se mulher. E todo esse cenário tende a ser mais suscetível, intensificando o preconceito, no ambiente prisional (Queiroga, 2018). 

Todavia, as mulheres transgênero possuem direitos que devem ser atendidos quando se encontram em situação de cárcere. A resolução nº 270/2018 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) dispõe que as pessoas autodeclaradas como parte da população LGTB têm o direito de serem tratadas pelo seu nome social, de acordo com a sua identidade de gênero. Ademais, o CNJ, em sua resolução 366/2021, menciona que o magistrado deverá: 

“indagar à pessoa autodeclarada parte da população transexual acerca da preferência pela custódia em unidade feminina, masculina ou específica, se houver, e, na unidade escolhida, preferência pela detenção no convívio geral ou em alas ou celas específicas, onde houver”

Ou seja, quando isso não ocorre seus direitos estão sendo violados, mascarado pelo preconceito de transfobia, o que acaba abrindo portas para que o assédio e agressões sofridos por homens nas celas possam ocorrer (Algarte; Barbosa, 2021). 

Logo, nota-se que as mulheres transgênero enfrentam diversos desafios diariamente, um deles está associado às suas caraterísticas físicas, e, por esse motivo, existe a necessidade de tratamento hormonal (Rados, 2023). Portanto, 

infere-se que a terapia hormonal é de extrema importância para as mulheres transgênero e é um direito garantido no sistema prisional por meio da resolução conjunta Nº 1, de 15 de abril de 2014 do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP). 

Do mesmo modo, essa resolução do CNPCP garante às mulheres transgênero o direito à não discriminação, evidenciando, no artigo 10, que:
 “O Estado deverá garantir a capacitação continuada aos profissionais dos estabelecimentos penais considerando a perspectiva dos direitos humanos e os princípios de igualdade e não discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de gênero”.

Nesse sentido, Queiroga (2018) afirma que as pessoas LGBTQIAPN+ nos presídios tendem a sofrer discriminação de gênero por parte dos demais detentos e, lamentavelmente, dos agentes de segurança. Por esse motivo, a aplicação da resolução do CNPCP é indispensável, a fim de garantir os direitos humanos das mulheres trans.
3
A VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DAS MULHERES TRANSGÊNERO NO CONTEXTO PRISIONAL 
Os desafios vivenciados pelas mulheres transgênero, muitas vezes, iniciam no seio familiar. A propagação de paradigmas por parte da família contribui para pensamentos conservadores, aumentando o comportamento transfóbico (Oliveira; Porto, 2016), ou seja, o que deveria ser a rede de apoio, torna-se um obstáculo, fazendo com que a autonomia por responsabilidades seja precoce exigindo com que o caminho mais fácil seja percorrido: o da prostituição. A partir daí o cenário torna-se mais crítico, pois tratando-se dos desafios enfrentados por essas mulheres no sistema prisional os impactos são maiores, desencadeando outras problemáticas.
Uma pesquisa realizada pelo Governo Federal, encomendada pelo Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, em 2020 descreveu o drama vivenciado por

mulheres transgênero no sistema prisional, principalmente pelas encarceradas em 
unidades masculinas. O relatório, conduzido e produzido por Amilton Gustavo da Silva Passos, aponta que é comum a alocação da mulher transgênero em celas masculinas, em que é forçada a cortar o cabelo, não é chamada pelo nome social e não possui tratamento hormonal. 

Ademais, o relatório aponta que as mulheres transgênero fazem parte do grupo de maior vulnerabilidade quando estão nos presídios masculinos. De acordo com Amilton Gustavo, essas mulheres são as mais vulneráveis quando ocorrem as rebeliões, por serem minoria, não são acolhidas pelos grupos maiores. Além disso, ele destaca que muitas delas sofrem violência sexual, afetando a saúde mental, culminando problemas psicológicos, conforme foi elucidado por Oliveira (2021).

É válido destacar outro desafio vivenciado pelas mulheres no sistema prisional: o abandono familiar. Esse desamparo para as mulheres transgênero ocorre desde o seio familiar, pois a repulsa e o preconceito à vista da orientação sexual contribuem para a discriminação e distanciamento.  Algarte e Barbosa (2021) afirmam o seguinte acerca da rejeição familiar: “é importante ressaltar que em geral, essas mulheres transexuais se encontram no cárcere como o resultado de uma marginalização sofrida pela sociedade, fruto de um abandono familiar”
Nesse contexto, destaca-se que o preconceito continua fazendo parte do cotidiano da mulher transgênero. A autora Cunha (2010) defende a ideia de que: 

“a escolarização dentro da prisão tem como finalidade a formação das presas nos ensinos fundamental e médio e sua ressocialização do ponto de vista social, moral e ético. Como vimos nos dados apresentados, a educação influencia consideravelmente na vida profissional anterior ao período do cárcere”.
Embora o sistema prisional contenha políticas públicas voltadas à ressocialização, a sociedade não tem um papel acolhedor na vida das mulheres transgênero egressas das prisões. Além disso, o fato de muitas delas estarem em celas que as colocam frente à possibilidade de serem violentadas, a luta pela dignidade torna-se primordial 


em comparação à especialização e os estudos.
4
A INVISIBILIDADE INCONSTITUCIONAL DAS MULHERES TRANSGÊNERO

A invisibilidade inconstitucional ocorre quando um determinado grupo não é atendido por órgãos competentes de acordo com a sua necessidade, tendo seus direitos violados. As mulheres transgênero em situação de cárcere precisam lidar com esse infortúnio presente em sua realidade diariamente, uma vez que compõem um grupo vulnerável, possuindo trajetórias marcadas por preconceito e negação de identidade (Santos, 2020), além de necessitarem da atuação protetora e acolhedora do Estado (ANTRA, 2022).

Ademais, é perceptível que essa invisibilidade afeta esse grupo de forma direta, pois as mulheres transgênero possuem, em seu histórico, vivências ligadas à segregação social (Miranda, 2018). Logo, tratando-se da realidade dentro do sistema prisional, é factível afirmar que a ausência ou ineficiência do acompanhamento de políticas públicas voltadas para esse grupo responsabiliza os órgãos competentes pelo ponto crítico testemunhado, na prática, por essas mulheres. 
Ao discorrerem sobre esse tema Souza e Lima (2024), afirmam que o Estado se encontra em um cenário de urgência referente à revisão das políticas penitenciárias, haja vista que é imprescindível reeducar de forma digna a comunidade LGBTQIAPN+ que está sob sua proteção institucional. Além disso, pode-se destacar o compartilhamento enfraquecido de dados 
relacionado às mulheres transgênero apenadas. Sá, Gitirana e Lima (2022) argumentam que:
“A ausência ou a imprecisão de dados acerca da população LGBTI+ no sistema prisional contribui para o apagamento tanto do debate, particularmente no cenário jurídico, quanto da construção e implementação de uma política pública penitenciária que inclua esse grupo de pessoas”. 

Desse modo, observa-se que a omissão dessas informações tira essa pauta, de extrema importância, do foco contínuo de discussões que possam agregar à execução dos direitos das mulheres transgênero no sistema prisional. Frente a essa lacuna, a Associação Nacional de Travestis e Transexuais (2023) aponta que “uma produção de dados quantitativos mais sensível e atenta às especificidades internas e externas à população LGBTQIAPN+, em caráter governamental, é extremamente importante e urgente”.

Somado a isso, A ANTRA (2022) destaca, ainda, que embora a visibilidade das mulheres transgênero mais recente leve destaque a essa temática, ela segue acompanhada de pensamentos fascistas conservadores. Pode-se afirmar que esse ponto apresenta uma grande lacuna de oportunidade, visto que é imprescindível que os órgãos competentes adotem políticas de capacitação para a sociedade de forma continuada, por meio das mídias, referente à vivência das mulheres transgênero no sistema prisional.
Nesse sentido, Onofre e Julião (2013) revelam, com propriedade, que “A educação no sistema prisional, assim como em outros espaços, não é apenas ensino, mas, sobretudo, desconstrução/reconstrução de ações e de comportamentos”, isto é, promover educação acerca da temática das mulheres transgênero em situação de cárcere é uma medida capaz de contribuir com a fragilização da invisibilidade inconstitucional que a cerca. 
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RESULTADOS E DISCUSSÕES: O PANORAMA DO ACESSO AOS DIREITOS DAS MULHERES TRANSGÊNERO NO SISTEMA PRISIONAL MARANHENSE

Atualmente o sistema o sistema prisional maranhense é composto por 47 unidades prisionais, sendo 16 delas na capital, São Luís. A unidade prisional São Luís II (UPSL2) possui um pavilhão especifico destinado às pessoas da comunidade

LGBTQIAPN+, onde ficam reservadas de outras celas. Algarte e Barbosa (2022) mencionam a precisão da criação de celas para esta comunidade, uma vez que, fora desse cenário, há violência, transfobia e grave violação dos seus direitos.

No que tange às mulheres transgênero apenadas, o SEAP-MA, via solicitação nº 133/2025 feita pelo Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), aponta que o uso do nome social à presa transgênero é um direito delas, mas não deixa expresso de forma direta ou indireta sobre o atendimento dessa norma em suas unidades – é válido destacar que esse direito é garantido pela resolução nº 270/2018 do CNJ.
 Com base nisso, a pesquisa encomendada pelo Governo Federal, conduzida por Amilton Gustavo, identificou, através do relato de um funcionário, que na UPSL2 os agentes têm um pouco de resistência referente ao uso do nome social. Logo, pode-se inferir que o fato da existência da resolução não garante que o direito será atendido.

Para mais, a SEAP-MA informa que o direito à continuidade do tratamento hormonal das mulheres transgênero é garantido na unidade UPSL2, conforme A resolução conjunta do CNPCP Nº 1, de 15 de abril de 2014. É válido destacar que esse tratamento não é realizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pois a SEAP-MA demonstra que realiza solicitações via ofício para a Secretaria de Estado de Saúde (SES), a disponibilização do tratamento hormonal para as internas da ala LGBTQIAPN+ que possuem interesse em fazer o uso da hormonioterapia. 

Ademais, a SEAP-MA relata que em 2024 a UPSL2 recebeu a visita da 
Secretaria de Direitos Humanos e Participação Popular, em referência à Semana de Visibilidade Trans, focada em evidenciar os direitos e garantias das pessoas apenadas que compõem a comunidade LGBTQIAPN+. É de extrema importância demonstrar os seus direitos para que elas possam compreender em quais situações eles são violados, sem serem contestados pela falta de acesso à informação.

De maneira semelhante, a SEAP-MA comunica que a UPSL2 recebe

atendimento médico semanalmente e participa de campanhas de ações e educação
em saúde e vacinação, com foco na promoção da integridade física. Em contrapartida, em sua pesquisa de campo, Amilton Gustavo identificou que existe um descompasso no acesso à saúde de forma geral, ou seja, não relacionado à sua condição LGBTQIAPN+. 
É imprescindível mencionar que a omissão ou deficiência do acesso à saúde no sistema prisional está em desacordo com a Lei Nº 7.210 /1984 em seu artigo 14, o qual determina que: “a assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico”.

À vista disso, foi destacado que os servidores penitenciários da UPSL2 são submetidos às capacitações focadas na promoção de políticas que combatem a discriminação, a fim de primar pelo respeito e garantia da dignidade das mulheres transgênero. É válido mencionar que o tratamento respeitoso é primordial para garantia dos direitos humanos no sistema prisional, isso se estende desde uso do nome social à integridade física e mental das apenadas.
6
CONCLUSÃO

A partir das discussões desenvolvidas, pode-se inferir que as mulheres transgênero possuem direitos específicos no que concerne o sistema prisional. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) dispõe de resoluções que estão diretamente associadas à sua dignidade, garantindo proteção à sua liberdade de expressão de gênero. Além disso, de forma geral no contexto prisional, elas possuem direitos assegurados pela legislação no que tange à saúde, educação e alimentação.
Todavia, foi possível diagnosticar que a execução dos direitos supracitados é acompanhada de controvérsias, uma vez que os principais entraves enfrentados 
pelas mulheres transgênero no sistema prisional apresentam correlação à violação

do direito de poder expressar seu gênero. Logo, a inoperância daquilo que busca garantir sua dignidade, torna-se um dos motivos que potencializa a gravidade do problema, fragilizando o sistema que, embora esteja respaldado por dispor de leis e resoluções, se demonstra falho em monitorar o sistema prisional em seu caráter disciplinar e ressocializador.
Ademais, ao longo do estudo foi possível identificar que a falta de efetividade das leis e resoluções voltadas às mulheres transgênero no sistema prisional resulta na invisibilidade inconstitucional. Visto que se trata de um grupo em situação de vulnerabilidade, mas que não possui ações efetivas que assegure o monitoramento do que foi ordenado legalmente para o seu cumprimento, a fim de garantir a justiça e 
inclusão social pautado na execução dos direitos humanos. Nesse contexto, a pesquisa detectou, também, que o fornecimento de dados referentes a esse grupo nessa situação ocorre de modo enfraquecido, impossibilitando sua visibilidade frente a criação de políticas públicas.
Tendo em vista a metodologia dessa pesquisa e os resultados obtidos, é recomendável a aplicação de estudos futuros com esta temática, associada à criação de um banco de dados oficial referente à comunidade LGBTQIAPN+, vinculada ao monitoramento, via pesquisa de campo, das normativas e leis que regem os direitos das mulheres transgênero no sistema prisional, a fim de comprovar se há a execução daquilo que é mencionado pelas secretarias de penitenciárias, colocando essas mulheres como ouvintes para que suas perspectivas sejam evidenciadas.
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